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Portaria n.º202101001361 de 29/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007554/SEFA
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Helden antonio ferreira Soares – cPf: 007.951.322-04
Marca: ToYoTa/corolla XEi 20 flEX aT Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001363 de 29/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007519/SEFA
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose Nazareno de almeida Santiago – cPf: 639.872.602-20
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 8V flEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001365 de 29/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007556/SEFA
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose Maria dos Santos leite – cPf: 097.000.132-00
Marca: NiSSaN/KicKS SENSE MT 1.6 ToTal flEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001367 de 29/11/2021 - 
Proc n.º 002021730007555/SEFA
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Manoel Pereira de aguiar – cPf: 163.344.182-20
Marca: cHEV/SPiN 18l MT PrEMiEr EcoNoflEX Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005985, de 29/11/2021 - 
Proc n.º 32021730004682/SEFA
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Gilson rodrigues de Santana – cPf: 267.738.802-20
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XPlUS aT/Pas/automovel/9BrB29BT6M2264017

Protocolo: 735072
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 03/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19077, aiNf nº 
092021510000067-6, contribuinte PaUlo EXPrESS TraNSPorTES SEr-
ViÇoS dE loGÍSTica lTda, insc. Estadual nº. 15240507-0, advogado: 
lEaNdro MaUÉS, oaB/Pa-22452.
Em 03/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18728, aiNf nº 
012020510000128-5, contribuinte PMZ cENTro NorTE S.a, insc. Estadu-
al nº. 15643598-5.
Em 03/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18727, aiNf nº 
012020510000101-3, contribuinte PMZ cENTro NorTE S.a, insc. Estadu-
al nº. 15643601-9.
Em 03/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18759, aiNf nº 
062019510000037-5, contribuinte ValE do acai iMPorTaÇÃo E EXPor-
TaÇÃo iNdUSTria E coMErcio S.a., insc. Estadual nº. 15230620-0, ad-
vogado: MicHEl ViaNa, oaB/Pa-11454.
Em 03/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18870, aiNf nº 
182016510000630-4, contribuinte Jari cElUloSE, PaPEl E EMBalaGENS 
S/a, insc. Estadual nº. 15059594-8, advogado: PEdro MiraNda ro-
QUiM, oaB/SP-1738693.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 12767, aiNf nº 
182014510000710-1, contribuinte TElEMar NorTE lESTE S/a - EM rE-
cUPEraÇÃo JUdicial iNcorPorada PEla oi Sa - EM rEcUPEraÇÃo JU-
dicial 76.535.764/0001-43, insc. Estadual nº. 15068543-2, advogado: 
aNdrÉ SHErriNG, oaB/Pa-12898.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 12769, aiNf nº 
182014510000710-1, contribuinte TElEMar NorTE lESTE S/a - EM rE-
cUPEraÇÃo JUdicial iNcorPorada PEla oi Sa - EM rEcUPEraÇÃo JU-
dicial 76.535.764/0001-43, insc. Estadual nº. 15068543-2, advogado: 
aNdrÉ SHErriNG, oaB/Pa-12898.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 13827, aiNf nº 
102011510000044-0, contribuinte aGroNEGÓcioS & faZENda lTda ME, 
insc. Estadual nº. 15230667-6.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18722, aiNf nº 
172020510000145-0, contribuinte aTEMS diSTriBUidora dE PETrÓlEo 
S.a., cNPJ nº. 03.987.364/0003-67, advogado: lEoNardo alcaNTariNo 
MENEScal, oaB/Pa-11247.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18686, aiNf nº 
012020510000007-6, contribuinte PETillo TEcNocENTEr lTda, insc. Es-
tadual nº. 15172869-0.
Em 06/12/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18688, aiNf nº 
022019510000189-0, contribuinte M c f rodriGUES dE aNdradE diS-
TriBUidora iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo dE aliMENToS EirEli, insc. 
Estadual nº. 15362681-0.

acÓrdÃo
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
*acÓrdÃo N. 8088 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18999 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252021730000485-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN. EMENTa: SiMPlES NacioNal. EXclUSÃo. EMPrESa 
coM SÓcio ParTiciPaNTE do QUadro SociETário dE oUTra. rEcEi-
Ta BrUTa GloBal EXcEdENTE. 1. Para efeitos da constatação da receita 
bruta global, consideradas as entidades de que faz parte mesmo sócio, 
identifica-se a receita auferida na venda de mercadorias somadas de todo 
o grupo no exercício imediatamente anterior, ainda que o sócio venha a 
integrá-las apenas no período correspondente. 2. correta a exclusão de 
ofício do contribuinte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Simples Nacional que possuir sócio com participação 
no capital social de outra empresa cuja receita bruta global das empresas 
envolvidas exceder o limite previsto no art. 3º, ii, da lei complementar n. 
123/2006. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 18/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 18/10/2021.
*Acórdão Republicado,por ter saído com incorreção.
*acÓrdÃo N. 8080 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18554– VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 172020510000094-1). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. rEcEBEr E ESTocar MErcadoriaS 
dESacoMPaNHadaS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo 
QUANTITATIVO DE ESTOQUES. 1. Apurado o estoque final, por meio de 
levantamento quantitativo de mercadorias, devidamente amparado nos 
registros e documentos fiscais do sujeito passivo, não há que se falar em 
carência de elementos fundamentais à identificação da infração. 2. A au-
sência de emissão de documentação fiscal hábil na operação, concorrendo 
para ausência de recolhimento do icMS relativo a venda de mercadorias, 
configura descumprimento de obrigação principal, previsão insculpida no 
art. 65, da lei Estadual n. 5.530/1989. 3. receber, estocar e depositar 
mercadoria desacompanhada de documento fiscal hábil, entendendo-se 
como tal a falta de emissão do mesmo, constitui infração à legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 4. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
06/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 13/10/2021.
*Acórdão Republicado,por ter saído com incorreção.
acÓrdÃo N. 8110 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18816 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372019510000057-1). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. TraNS-
fErêNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTiVo iMo-
BiliZado E MaTErial dE USo oU coNSUMo. iMProcEdêNcia do laN-
ÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara 
a improcedência do lançamento tributário formalizado para cobrança do 
icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a operação interes-
tadual refere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo 
titular. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8109 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18780 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372018510001329-3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. TraNS-
fErêNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTiVo iMo-
BiliZado E MaTErial dE USo oU coNSUMo. iMProcEdêNcia do laN-
ÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara 
a improcedência do lançamento tributário formalizado para cobrança do 
icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a operação interes-
tadual refere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo 
titular. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8108 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18879 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000065-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que 
a receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física 
inscrita como empresária ou que seja sócia ou administradora de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, 
ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8107 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18878 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000064-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que 
a receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física 
inscrita como empresária ou que seja sócia ou administradora de outra em-
presa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, 
ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/10/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 27/10/2021.
acÓrdÃo N. 8106 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18877 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000063-4). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 


